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Masp. 1.492.652-1, Antônio Olinto Advincula de Araújo, Delegado de 
Polícia, licença indeferida em 03/10/25, por documentação insuficiente.
Masp.1.529.257-6, João Paulo de Souza Matos, Perito Criminal, 
licença indeferida em 03/10/25, por documentação inadequada.
Masp. 1.529.314-5, Marina Nogueira Resende Prado, Delegada 
de Polícia, licença indeferida em 09/10/25, por não constatação de 
elementos técnicos suficientes.
Masp.1.529.416-8, Marcela Fernandes Ferraz, Escrivã de Polícia, 
licença indeferida em 08/10/25, por não comparecimento para 
avaliação presencial.
IV. retificar a(s) Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores: 
Masp. 341.998-3, Imaculada Maria da Silva, Investigadora de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 49/2025, onde se lê 4 dias a 
partir de 10/09/25, leia-se 4 dias a partir de 7/9/25.
Masp. 1.412.722-9, Luma Veloso Pereira, Investigadora de Polícia, 
retificando licença publicada na Portaria 49/2025. Onde se lê 15 dias a 
partir de 1/9/25, leia-se 2 dias a partir de 1/9/25. 
Observação: A fundamentação técnica dos resultados médicos periciais 
encontra-se registrada no prontuário médico pericial.

Belo Horizonte,  13 de outubro  de 2025.
Gerson Coelho Cavalcante Júnior

Diretor-Geral do Hospital da Polícia Civil
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SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PAGAMENTO DE PESSOAL
TERMO DE INSTAURAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025
SEI 1510.01.0203636/2025-51

A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal, instaura o 
presente processo administrativo, em face do(a) servidor(a) C.V.A. 
MASP 903.942-1, nos termos da Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 
2002, do Decreto nº 7.222, de 26 de julho de 2017 e da Resolução 
SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, com a finalidade de 
apurar eventual débito decorrente do enquadramento indevido da carga 
horário do servidor no ato de migração da SEPLAG para a Polícia 
Civil, haja vista que se trata de servidor com a carga horário de 30 
horas semanais, sendo que permaneceu registrado com carga horária 
de 40 horas semanais no no período de 07/2024 a 08/2025, conforme 
Informação 1426 (121739895) da Coordenadoria de Pagamento/DAPP.

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2025.
Matheus Cobucci Salles

Delegado Geral de Polícia
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal
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Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo

Secretário: Bárbara Barros Botega

Fundação Clóvis Salgado - FCS
Presidente: Sérgio Rodrigo Reis

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas 
atribuições, REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89, 
ao servidor: EDUARDO CAMPOS, Masp: 1035821-6, no cargo 
de MUSICO INSTRUMENTISTA, Nível V, Grau G, a partir de 
07/10/2025 – Aposentadoria Integral com paridade nos termos do 
Art.147, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, § 5º do ADCT, acrescentado 
pela EC nº 104/2020.
O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, a servidora: LILIAN SOUSA ASSUMPCAO, 
Masp 1035914-9, MUSICO CANTOR, referente ao 6° quinquênio de 
exercício, a partir de 17/09/2025.
O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, 
da CE/1989, ao servidor: LILIAN SOUSA ASSUMPCAO, Masp 
1035914-9, MUSICO CANTOR, referente ao 6° quinquênio, a partir 
de 17/09/2025.
O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, 
CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do 
art. 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988, 
a servidora: LILIAN SOUSA ASSUMPCAO, Masp 1035914-9 , 
MUSICO CANTOR, a partir de 17/09/2025.

Sérgio Rodrigo Reis
Presidente
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Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 

Gerais -  Iepha-MG
Presidente: Paulo Roberto Meireles do Nascimento

PORTARIA IEPHA-MG Nº 48/2025
O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais - IEPHA-MG no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no inciso I, artigo 8º. do Decreto n°. 47.921, de 22 de 
abri de 2020, e em cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e no Decreto n° 48.587, de 17 de marco de 
2023, RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Angela Dolabela Canfora, Masp. 
1017994-3, para responder pela Diretoria de Proteção e Memória 
durante o período de férias do titular, Adriano Maximiano da Silva, 
compreendido entre 13 e 20 de outubro de 2025.
Art. 2º - A presente designação não gera qualquer efeito, vantagem e/ou 
acréscimo remuneratório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2025.
Paulo Roberto Meireles do Nascimento

Presidente
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretária: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Expediente
RESOLUÇÃO SEDE Nº 61, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025

Fica designada Comissão Especial de Seleção, responsável pela escolha 
de Artesãos Individuais, Mestres Artesãos e Entidades Representativas 
(associação, cooperativa ou grupo produtivo) do artesanato, com suas 
respectivas produções, para ocupação de estande coletivo cedido 
pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, 
destinado aos artesãos do Estado de Minas Gerais, na 36ª Feira 
Nacional de Artesanato, a ser realizada de 3 a 7 de dezembro de 2025, 
em conformidade com as disposições do Edital de Chamamento 
Público nº 14/2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 93, §1º, III da Constituição Estadual;a Lei Estadual 
nº24.313, de 28 de abril de 2023; oDecreto Estadual nº 48.678, de 30 de 
agosto de 2023; bem como considerando o disposto na Lei nº 13.180, 
de 22 de outubro de 2015; e na Portaria nº 1.007, de 11 de junho de 
2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar Comissão Especial de Seleção, responsável 
pela escolha de artesãos individuais, mestres artesãos e entidades 
representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo) do 
artesanato, com suas respectivas produções, para ocupação de estande 
coletivo cedido pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDE -, destinado aos artesãos do Estado de Minas 
Gerais, na 36ª Feira Nacional de Artesanato, a ser realizada de 3 a 7 de 
dezembro de 2025, em conformidade com as disposições do Edital de 
Chamamento Público nº 14/2025.
Art. 2º - A Comissão Especial de Seleção será composta pelas seguintes 
servidoras da SEDE:
I - Erika Abreu Guimarães - MASP: 1.275.061-8, que a presidirá;
II - Ana Lúcia Pereira José - MASP: 1.428.358-4; e

III - Débora Balarini Nery Martins - MASP: 1.155.513-3.
Parágrafo único - Na ausência ou impedimento da Presidente da 
Comissão Especial de Seleção, a função será exercida pela membro 
seguinte, conforme a ordem de designação.
Art. 3º - Compete à Presidente da Comissão Especial de Seleção:
I - orientar o planejamento e assegurar o cumprimento do cronograma 
de trabalho da Comissão;
II - deliberar, em caso de impasses nas análises entre os demais 
membros da comissão, aplicando as regras constantes no Edital de 
Chamamento Público nº 14/2025, sendo sua decisão final e vinculante 
para o grupo.
Art. 4º - Compete a todos os membros da Comissão Especial de 
Seleção:
I - analisar os documentos obrigatórios para inscrição previstos no Edital 
de Chamamento Público nº 14/2025;II - analisar o portfólio, de caráter 
eliminatório, e atribuir pontuação conforme os critérios de avaliação 
definidos no referido edital;III - garantir a ampla divulgação do Edital 
de Chamamento Público nº 14/2025, dos formulários de inscrição e dos 
resultados da seleção, por meio dos canais oficiais de comunicação;IV - 
prestar informações acerca dos processos e das fases dos procedimentos 
de seleção sempre que solicitado;V - propor medidas preventivas e 
corretivas visando evitar impugnações e/ou nulidades relacionadas 
ao Edital de Chamamento Público nº 14/2025;VI - manter registro 
atualizado da tramitação e dos resultados dos processos submetidos 
à sua competência, preferencialmente em sistema eletrônico;VII - 
acompanhar e decidir os recursos apresentados contra a lista provisória 
e analisar os pedidos de esclarecimentos, garantindo a disponibilização 
das respostas dentro dos prazos e pelos meios estabelecidos no Edital 
de Chamamento Público nº 14/2025.
Art. 5º - O mandato dos membros indicados no art. 2º desta resolução 
vigorará até a conclusão das atividades relacionadas à participação na 
36ª Feira Nacional de Artesanato, a ser realizado no período de 3 a 7 de 
dezembro de 2025, no Expominas, Av. Amazonas, nº 6.200, Gameleira, 
Belo Horizonte/MG.
Art. 6º - A Comissão Especial apresentará, até o dia 18 de novembro 
de 2025, relatório contendo o resultado do processo seletivo, com as 
respectivas análises, fundamentos e eventuais recomendações, nos 
termos do Edital de Chamamento Público nº 14/2025.
Art. 7º - Esta Resolução será revogada a partir de 8 de dezembro 
de 2025, data subsequente ao término da 36ª Feira Nacional de 
Artesanato, permanecendo, contudo, válidos os atos praticados e as 
responsabilidades assumidas até a data da revogação, inclusive quanto 
à eventual prestação de contas e eventuais obrigações decorrentes do 
evento.
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 8 de outubro de 2025.
Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Secretária de Estado de Desenvovimento Econômico de Minas Gerais
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TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI Nº 1220.01.0003877/2025-08

A Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, instaura o processo administrativo de n.º 
SEI 1220.01.0003877/2025-08, nos termos da Lei n. º 14.184, de 31 
de janeiro de 2002, na Resolução Seplag nº 037, de 12 de Setembro 
de 2005 e na Resolução Sede nº 53 de 19 de setembro de 2025, em 
razão do pagamento de valores relativos à remuneração/proventos após 
o falecimento, do servidor N.M.V., masp 1036080-8, no período de 
04/04/2022 a 30/04/2022, a partir do comprovante de retorno bancário 
registrado no processo SEI nº 1500.01.0271236/2022-74.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI Nº 1220.01.0003880/2025-24

A Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, instaura o processo administrativo de n.º 
SEI 1220.01.0003880/2025-24, nos termos da Lei n. º 14.184, de 31 
de janeiro de 2002, na Resolução Seplag nº 037, de 12 de Setembro 
de 2005 e na Resolução Sede nº 53 de 19 de setembro de 2025, em 
razão do pagamento de valores relativos à remuneração/proventos após 
o falecimento, do servidor O.E.R., masp 1036275-4, no período de 
09/03/2018 a 31/03/2018, a partir do comprovante de retorno bancário 
registrado no processo SEI nº 1500.01.0271236/2022-74.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI Nº 1220.01.0003882/2025-67

A Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, instaura o processo administrativo de n.º 
SEI 1220.01.0003882/2025-67, nos termos da Lei n. º 14.184, de 31 
de janeiro de 2002, na Resolução Seplag nº 037, de 12 de Setembro 
de 2005 e na Resolução Sede nº 53 de 19 de setembro de 2025, em 
razão do pagamento de valores relativos à remuneração/proventos 
após o falecimento, do servidor R.F.B., masp 31565-5, no período de 
18/06/2016 a 31/07/2016, a partir do comprovante de retorno bancário 
registrado no processo SEI nº 1500.01.0271236/2022-74.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI Nº 1220.01.0003885/2025-83

A Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, instaura o processo administrativo de n.º 
SEI 1220.01.0003885/2025-83, nos termos da Lei n. º 14.184, de 31 
de janeiro de 2002, na Resolução Seplag nº 037, de 12 de Setembro 
de 2005 e na Resolução Sede nº 53 de 19 de setembro de 2025, em 
razão do pagamento de valores relativos à remuneração/proventos 
após o falecimento, do servidor R.B.L., masp 385094-8, no período de 
10/06/2021 a 30/06/2021, a partir do comprovante de retorno bancário 
registrado no processo SEI nº 1500.01.0271236/2022-74.

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SEI Nº 1220.01.0003889/2025-72

A Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, instaura o processo administrativo de n.º 
SEI 1220.01.0003889/2025-72, nos termos da Lei n. º 14.184, de 31 
de janeiro de 2002, na Resolução Seplag nº 037, de 12 de Setembro 
de 2005 e na Resolução Sede nº 53 de 19 de setembro de 2025, em 
razão do pagamento de valores relativos à remuneração/proventos após 
o falecimento, do servidor T.M.G.S., masp 1036355-4, no período de 
18/02/2024 a 31/03/2024, a partir do comprovante de retorno bancário 
registrado no processo SEI nº 1500.01.0271236/2022-74.

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2025.
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Aline Chaves Lopes
Diretora de Recursos Humanos
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Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretora-Geral: Luiza Moreira Arantes de Castro

PORTARIA IMA Nº 2415, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
Delega competência a servidores para responderem como chefia imediata, para fins de Avaliação de Desempenho Individual (ADI), de Avaliação 
Especial de Desempenho (AED) e de Avaliação de Desempenho do Gestor Público (ADGP), e institui a Comissão de Recursos hierárquicos no 
âmbito do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA.
A Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 12, inciso I do Decreto Estadual nº 
47.859, de 07 de fevereiro de 2020, em consonância com
- o Decreto n° 44.559, de 29 de junho de 2007, que regulamenta a avaliação de desempenho Individual do servidor estável ocupante de cargo efetivo 
e do detentor de função pública da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual;- o Decreto n° 44.986, de 
19 de dezembro de 2008, que regulamenta os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei Complementar n° 71, de 30 de julho de 2003, no que diz respeito à avaliação 
de desempenho do Gestor Público da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual;- o Decreto n° 45.851, 
de 28 de dezembro de 2011, que regulamenta o Estágio Probatório e a Avaliação Especial de Desempenho do servidor público civil ocupante de cargo 
de provimento efetivo em virtude de aprovação em concurso público da administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 
Estadual;- o Decreto n° 48.187, de 06 de maio de 2021, que altera o Decreto n° 44.559, de 29 de junho de 2007, o Decreto n° 44.986, de 19 de 
dezembro de 2008 e o Decreto n° 45.851, de 28 de dezembro de 2011; e- a Resolução SEPLAG nº 042, de 11 de junho de 2021, que dispõe sobre a 
metodologia, os critérios e os procedimentos da Avaliação de Desempenho por Competências dos servidores e gestores públicos da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual.
RESOLVE:
Art. 1º - Aos servidores abaixo relacionados fica delegada a competência de chefia imediata para realizar Avaliação de Desempenho Individual, 
Avaliação Especial de Desempenho ou Avaliação de Desempenho do Gestor Público(ADI, AED e ADGP), para o ciclo avaliativo de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de 2025, que passam a ser responsáveis por todas as competências previstas no Decreto 44.559, de 29 de junho de 2007, no Decreto 
45.851, de 28 de dezembro de 2011 e no Decreto 44.986, de 19 de dezembro de 2008:

MASP 
CHEFIA NOME CHEFIA IMEDIATA UNIDADE

7529746 EDUARDO AUGUSTO REZENDE FERNANDES DGE
3558681 AURIMAR BUENO MARTINS GCF / CONTABILIDADE
14894091 VANESSA FERNANDES ARAUJO GCF / FINANCEIRO
14459291 LUCAS VEBER DE SOUSA GLS / ANDRADAS
12023511 CAIO CÉSAR DINIZ NEVES GLS / COMPRAS
10176642 JASON BRAGA DE ALVARENGA GLS / PROTOCOLO
14679450 RAFAEL SIQUEIRA MENDES GLS / INFORMÁTICA
11957768 RODERICO NARDY DOMINGUES PRD
11191459 HEULLA PEREIRA VIEIRA LQA
10676088 GIOVANA APARECIDA AMARAL GONÇALVES LQA/LASO
10175164 GLAYSON VITOR DE JESUS LQA/LAFQ
11258597 ALEXANDRE AUGUSTO SOARES LQA/LFDI
10175164 LILIANE DENIZE MIRANDA MENEZES LQA/LSMA
11441193 SIMONE BARBOSA MARCELINO LQA/UGQ
11358322 LUCIMERE SILVA CALDEIRA MENDES LQA/LARA
12177044 LUCAS SANTOS ALMEIDA CRAL / ESEC ALMENARA
9575846 MARCIUS DOUGLAS MURTHA CRAL / ESEC ITAOBIM
10564136 ARAILSON FERNANDES XAVIER CRCV
10175354 LUCIVALDO BOTEGA FONSECA CRCV
12000519 RENATA FARIA BOAVENTURA LEITE CRCV / ESEC CORINTO/ESEC PARAOPEBA/ESEC POMPÉU
11846409 EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA CRJF / ESEC BICAS / ESEC DONA EUZEBIA / ESEC UBÁ
11835022 EDUARDO WINSTON TEIXEIRA SOARES CRJF / ESEC DE UBÁ

10170975 NARLEY JOSE GOMES DUARTE BARREIRA CEASA JUIZ DE FORA E BARREIRA MATIAS 
BARBSOA

12999579 MARCELO ALMEIDA MAGALHÃES CRJN / ESEC JANAÚBA
16130361 PEDRO MENDES DEMICHELI CR JANAÚBA/ESEC PORTEIRINHA
11862992 MARIANA BRAGA ARÊAS PINHEIRO CROL / ESEC LAVRAS
11975240 ROSA CATARINA MUNIZ DE VASCONCELLOS CRPA
11518834 CASSIO CORREA DE ANDRADE CRPN / ESEC PATROCÍNIO / FRIGORÍFICO ALIANÇA
12019626 LUZIA APARECIDA ADAO E SILVA CRPC / ESEC ALFENAS
15777840 PEDRO JOSÉ DE FARIA JUNIOR CRURA
11807724 FABIANA GOMES PIERINI CRURA
10175883 DEISE MARIA RITO MACEDO CRURA / ESEC DE LIMEIRA DO OESTE
11430535 ROSANA VENTURA RIBEIRO CRUDI / ESEC CAMPINA VERDE
12177861 RODRIGO DA SILVA CARVALHO CRUDI / ESEC SANTA VITÓRIA
12182473 GEVAIR CAMPOS CRUN / ESEC DE BONFINÓPOLIS DE MINAS
11695749 ALEXANDRE FRANCISCO AMARAL ARANTES CRVG
10173755 RICARDO FONTES MOREIRA CRVC

Art. 2º - A comissão de recursos será composta por 03 (três) membros presidida pelo primeiro, definidos pela autoridade máxima, nos termos das 
legislações vigentes, devendo atuar de acordo com as competências definidas no Decreto nº. 44.559, de 29 de junho de 2007:
I – Djalma Gomes Ferreira;
II – Diane de Castro Campolina;
III- Paulo José de Abreu.
Parágrafo único - O mandato dos membros da comissão, de que se trata este artigo, terá vigência de 02 (dois) períodos avaliatórios, podendo ser 
prorrogado por igual período.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2025
Luiza Moreira Arantes de Castro

Diretora-Geral
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RETIFICAÇÃO – PORTARIA IMA Nº 2409/2025.
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato de sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.12, do Decreto Nº 
47.859, de 07 de fevereiro de 2020; RESOLVE: Retificar a portaria nº 2409/2025, com extrato publicado no Diário Oficial do Executivo de 10 de 
outubro de 2025, página 5 a 6. ONDE SE LÊ: “07 de novembro de 2025”, LEIA-SE: “07 de outubro de 2025”.
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Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - Fapemig
Presidente: Carlos Alberto Arruda de Oliveira

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL E SEUS ENCARGOS
Parágrafo. 3º do artigo 73, da Constituição Estadual/89, Emenda Constitucional nº 61 de 23/12/03 e artigo 44 da Lei nº 14.684, de 30-07-03.

jul/25 ago/25 set/25 TOTAL TRIMESTRE
Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor Quant. Valor

Direção 3 67568,43 3 55397,11 3 59551,4 3 182516,94
Efetivo 57 492481,08 56 461184,47 56 476614,99 57 1430280,54
Rec. Amplo 24 114821,03 24 110991,61 24 114743,6 24 340556,24
Inativo 14 92276,47 14 92276,47 14 92276,47 14 276829,41
SUBTOTAL 98 767147,01 97 719849,66 97 743186,46 98 2230183,13
Patronal 186034,51 184432,64 182329,23 552796,38
TOTAL 98 953181,52 97 904282,3 97 925515,69 98 2782979,51

Meses de Referência: julho, agosto e setembro/2025 - Unidade Orçamentária: 2071
Fonte: Valores extraídos do relatório da DCPPP/SEPLAG Armazéns de Informações da Administração Pública do Estado de Minas Gerais

Thiago Bernardo Borges
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251014943421995.


